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Exigéncia deregularidade fiscal para RJ néo viola
preservacéo da empresa

A exigéncia de comprovacdo da regularidade fiscal para a homologacéo do plano de recuperacdo judicial, como previsto
em lei, ndo viola o principio da preservacdo da empresa e ndo pode ser afastada.

A conclusdo é da 4@ Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou
provimento ao recurso especial de uma empresa de engenharia que
desgjava se esquivar do artigo 57 daLel 11.101/2005.

O colegiado aplicou ajurisprudéncia mais recente sobre o tema,
inaugurada pela 32 Turma em 2023 e que vem avancando com
precedentes de outros colegiados da corte, como mostrou arevista
eletrénica Consultor Juridico.

Regularidade fiscal

O artigo 57 da Lei 11.101/2005 exige a apresentacao de certiddes
negativas de débitos tributarios depois da aprovacéo do plano de
recuperagéo judicial pela assembleiade credores. A partir disso, o plano
€ homologado e colocado em prética.

Para o STJ, exigéncia de regularidade fiscal para
homologacéo de RJ ndo pode ser afastada

Por 15 anos, ele ndo foi aplicado por uma impossibilidade prética:
empresas em crise financeira quase sempre tém grandes dividas
tributérias, que ndo sdo possiveis de ser regularizadas antes da recuperacao judicial.

O cenério mudou com aedicéo da Lei 14.112/2020, que autorizou a Fazenda Naciona afazer transacgéo tributéria em
condicBes mais atrativas, com descontos e prazos mais amplos. Essas ferramentas possibilitam a consolidac&o da
regularidade fiscal das empresas.

O STJdecidiu ainda que, para as certiddes estaduais, 0 juiz deve exigi-las se no respectivo estado houver lei especifica
sobre o parcelamento dos tributos estaduais.

Par celamento possivel

O caso concreto julgado pela 42 Turma se enquadra nessa situacdo. A empresa esta sediadano Acre, que editou a L el
Estadual 3.739/2021, autorizando a condicdes especiais para parcelamento de débitos tributérios de empresas em processo
de recuperacao.

Com isso, o juizo de primeiro grau indeferiu a homologacéo do plano de recuperacéo judicial da empresa de engenhariae
abriu prazo de 30 dias paraaregularizagéo fiscal.

O Tribunal de Justicado Acre, por suavez, aumentou o prazo para 90 dias. Ao STJ, aempresa alegou que essa exigéncia
viola o principio da preservacdo da empresa. Relatora do recurso especial, aministra | sabel Gallotti rejeitou a alegacéo.

“A partir daLei 14.112/2020 eda Lei Estadual 3.739/2021, houve a regulamentacéo do parcelamento dos débitos fiscais
em ambito local, devendo a parte providenciar sua regularizacdo para a homologacéo do plano de recuperacdo judicial .”

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.208.356
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